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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

Secretaria de Gestão Corporativa 

Departamento de Administração e Logística 

Coordenação-Geral de Licitações e contratos 

Coordenação de compras e licitações 

 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO (A) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

PROCESSO Nº 12600.101792/2022-72 
 

A empresa FICHIER SOLUCOES CORPORATIVAS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 15.057.443/0001-96, com sede na Av. 

Marginal Rio Jundiai, 1841, Area Industrial, Várzea Paulista/SP, neste ato representada 

por seu representante legal João Pedro Cardoso, CPF n. 340.443.058-77, vem, 

tempestivamente, conforme permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  e na Lei 

10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital em referência, que adiante específica o que faz na conformidade 

seguinte: 

I – TESPESTIVIDADE 

 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para 

protocolar o pedido é de 3 dias úteis contados antes da data fixada para 

recebimento das propostas e habilitação. Considerando o prazo legal para 

apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas plenamente 

tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se dá em 

30/05/2023, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação. 
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II – DOS FATOS 

 

Em síntese, a impugnante tomou conhecimento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

07/2023, o qual tem como objetivo a contratação de manutenção preventiva 

e corretiva, com fornecimento de peças, de arquivos deslizantes eletrônicos, 

pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), localizados 

na Esplanada dos Ministérios Bloco "J", 

 

Ocorre que, em análise aos autos do presente Edital, a empresa impugnante 

identificou que as características impostas ao atestado de capacidade técnica 

fogem da especificação e complexidade real do objeto, possibilitando que 

empresas despreparadas sejam habilitadas ao serviço. 

 

III. DAS ARGUMENTAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Para fundamentarmos a necessidade da correta especificação técnica iniciaremos 

a argumentação utilizando menções retirados do próprio instrumento convocatório, 

que com preocupação com a execução assertiva discorreu: 

No desempenho da missão institucional que lhes é atribuída, 
as unidades administrativas produzem ao longo do tempo 
uma vasta documentação arquivística que necessita ser 
resguardada e preservada para fins de consulta, prova, 
auditoria ou mesmo para retornar aos trâmites 
administrativos. O acervo documental arquivístico 
localizado no subsolo do "Bloco J" da Esplanada dos 
Ministérios, registra e prova as ações e atos institucionais do 
órgão, constituindo-se de vários assuntos e séries 
documentais, compreendendo aproximadamente 20 mil 
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caixas-arquivos de documentos entre arquivos 
intermediários e permanentes. 
Por sua vez, o acervo bibliográfico localizado no térreo do 
"Bloco J", sala T-07,Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio atualmente o e Serviços - MDIC (extinto Ministério 
da Economia), - que contempla coleções técnicas, revistas, 
teses,dissertações, catálogos técnicos, livros, manuais 
jurídicos e administrativos e séries históricas relacionadas às 
atividades-fim do órgão - compreende aproximadamente 
35 (trinta e cinco) mil volumes que necessitam estar 
protegidos e ao mesmo tempo acessíveis aos usuários para 
os devidos fins de consulta, pesquisa e ou estudos. 

 
Nesse sentido fica cristalino que as informações contidas no arquivo são de valor 

probatório e de frequente consulta, o que dá ênfase a importância da 

manutenção dos arquivos visando essa acessibilidade ao documento público. 

Os arquivos deslizantes instalados nesse Ministério são de tecnologia avançada 

e não se comparam tecnicamente a arquivos deslizantes mecânicos 

encontrados no mercado, prova disso é a própria descrição das necessidades, 

também encontrada no ETP. 

Além disso, cabe ressaltar que ambos os conjuntos de 
arquivos deslizantes apresentam sistemas digitais de 
manipulação, controle, gestão e conservação monitorados 
ininterruptamente, com sensores e câmeras de segurança 
e monitoramento, luminárias nos módulos e sistemas de 
verificação da temperatura, umidade, esterilização e 
purificação do ar que preservam os documentos ali 
armazenados e organizados. Os arquivos possuem ainda 
comandos eletrônicos que necessitam de manutenção 
permanente, hábil e técnica para garantir o correto 
funcionamento e preservação de sua integridade e 
estrutura. Acrescente-se que todos os sistemas de arquivos 
deslizantes são da marca APSA, foram adquiridos em 2012 
e todos os seus equipamentos e sistemas estão atualmente 
em perfeitas condições de uso e manutenção. 
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Os Arquivos Deslizantes eletrônicos possuem tecnologia ímpar e com 

complexidade incomparável aos arquivos mecânicos tradicionais, para 

realização da manutenção desses arquivos a licitante deve ter o conhecimento e 

expertise no assunto e ter um corpo técnico especializado em programação e 

sistemas eletrônicos, a falta desse conhecimento pode gerar prejuízos escalonados 

a administração pública.  

Mais uma vez, como testemunho da informação apresentada usaremos outro 

trecho retirado do ETP desta licitação. 

 

Por outro lado, alertamos que a falta de manutenção 
técnica, especializada e duradoura dos arquivos 
deslizantes, de forma preventiva e corretiva, 
comprometerá, ao longo do tempo, seriamente 
todas as funcionalidades dos equipamentos, peças e 
sistemas que compõem os arquivos deslizantes, trará 
inevitavelmente falhas de funcionamento dos 
maquinários podendo acarretar o travamento dos 
módulos deslizantes, acelerando o processo de 
sucateamento e elevando o próprio custo de 
manutenção futura, colocando ainda em sério risco 
o acesso à informação, aos documentos e materiais 
bibliográficos e ainda poderá expor servidores, 
colaboradores e cidadãos aos riscos inerentes à falta 
de manutenção adequada e especializada em 
arquivos deslizantes. 

 
Vale ainda registrar a experiência acumulada dessa 
equipe de planejamento de que os mobiliários de 
arquivos, principalmente os deslizantes, que não 
tiveram as manutenções realizadas de forma 
preventiva e corretiva, com acompanhamento 
técnico periódico, sofreram com o 
desencadeamento de diversas avarias... 

 
 
 



!

!

 
 

É importante destacar no trecho acima o testemunho da equipe técnica em 

relação ao sucateamento dos arquivos deslizantes que não tiveram manutenção 

preventiva e corretiva adequada. Essa mesma percepção vem se tornando 

comum e é notório o dano causado ao erário com esse mau uso do bem público, 

que certamente foi causado por contratações de empresas incapacitadas. 

Na contramão desse cenário comum temos o Arquivo ora licitado que já possui 

mais de 10 anos de fabricação e encontra-se em “perfeitas condições de uso e 

manutenção”, como dito acima, e isso ocorre por ter uma empresa capacitada e 

com experiência em arquivos deslizantes eletrônicos com a mesma especificação, 

que no caso é essa impugnante. 

Fundamentada a importância do acervo desse Ministério e a complexidade 

assente ao objeto, confrontamos essas informações com o item 9.11.2.1 que 

solicita atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para 

realização do serviço. 

 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 
mínimas: 
 
9.11.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido em seu nome, 
demonstrando ter executado manutenções corretivas e preventivas em 
arquivos deslizantes mecânicos ou eletrônicos, de forma satisfatória, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, com fornecimento de peças, e com, no 
mínimo, 30% da quantidade de módulos ou seu correspondente em metros 
lineares referente a capacidade de armazenamento dos itens de manutenção 
preventiva e corretiva do presente objeto; 
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Ora, de imediato já se nota a contradição quando se solicita “em 

características compatíveis” e no momento seguinte permite “arquivos 

deslizantes mecânicos ou eletrônicos” se autoriza a apresentação de atestado 

de um outro produto não há de se exigir características semelhantes. 

Essa possibilidade abre a concorrência para empresas aventureiras que não 

possuem experiência e habilidade com o objeto licitado, caminhando a 

contratação para um futuro e possível sucateamento do bem. 

Abaixo um Acórdão que ilustra um acidente a um cadeirante na utilização de 

um transporte público sucateado. 
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Ademais, é importante trazer em tela que o Arquivo Deslizante Eletrônico tem a 

sua movimentação realizada através de mecanismos de programação e que o 

usuário para acessar os documentos necessitam adentrar no objeto, o que mais 

uma vez ressalta a importância de manutenção e checagem dos mecanismos de 

segurança. 

Em um paradoxo, comparar os sistemas mecânicos aos eletrônicos seria o mesmo 

que comparar escadas com elevadores. 

Ainda sobre a característica do objeto, nota-se na descrição do objeto e nas fotos 

apresentadas que o Arquivo é confeccionado em perfil extrudado de alumínio, 

técnica peculiar que garante aos sistemas maior durabilidade. No entanto para 

manutenção dessa condição os licitantes precisam conhecer as particularidades 

de encaixe, produção, material adequado para sustentação das peças, entre 

outras questões técnicas. Essa falta de conhecimento pode levar a depreciação 

do bem com substituições inadequadas que pode acarretar grandes prejuízos ao 

erário. 

Ainda nesse mesmo item, mas agora em relação ao quantitativo a ser 

comprovado temos o seguinte cenário: 

9.11.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido em seu nome, 
demonstrando ter executado manutenções corretivas e preventivas em 
arquivos deslizantes mecânicos ou eletrônicos, de forma satisfatória, por período 
não inferior a 12 (doze) meses, com fornecimento de peças, e com, no mínimo, 
30% da quantidade de módulos ou seu correspondente em metros lineares 
referente a capacidade de armazenamento dos itens de manutenção 
preventiva e corretiva do presente objeto; 
 
Em relação ao quantitativo mínimo de comprovação apesar dessa licitante 

entender como tímido devido a importância do objeto licitatório, não será esse o 

motivo da contestação e sim em relação a “quantidade de módulos ou seu 

correspondente em metros lineares” 
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Para contextualizar, no cenário específico do objeto licitado a aquisição não é 

realizada por módulos e o motivo disso é bem simples, um módulo pode ter de 1 a 

20 metros por exemplo, convertendo no mesmo exemplo teríamos módulos de 7 a 

140 metros lineares. Isso se dá pela profundidade dedicada a cada módulo. 

Dito isso, para aferir corretamente os quantitativos é contabilizado a quantidade 

de faces do arquivo ou a quantidade de metros lineares, que esses sim esboçam 

a grandeza física do objeto. 

Com a convicção dos esclarecimentos técnicos em relação ao objeto e com a 

certeza de procedência, traremos abaixo os pedidos ensejados a partir da 

argumentação. 

 
 

IV - PEDIDOS IMPUGNATÓRIOS 
 
 
Ante o exposto, requer-se o recebimento da impugnação por ser tempestiva e 

após análise o deferimento do pleito e posterior alteração e republicação do 

Edital. 

Os pedidos pleiteados são: 

a) Que seja reconhecido a diferença entre os sistemas de Arquivos deslizantes 

mecânicos dos eletrônicos, e com isso alteração na exigência do atestado 

de capacidade técnica; 

b) Que seja reconhecida a diferença entre sistemas produzidos em aço aos 

em alumínio, e com isso alteração na exigência do atestado de 

capacidade técnica; 

c) Que seja revista a unidade de medida exigida no atestado e que seja 

alterada para 30% do quantitativo de faces ou metros lineares. 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
Várzea Paulista, 30 de maio de 2023. 
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ANDRÉ CORDEIRO LOPES

De: comercial@fichiersolucoes.com.br
Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 21:53
Para: Coordenação de Compras e Licitação - COLIC
Cc: diretoria@fichiersolucoes.com.br
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nª 07/2023
Anexos: IMPUGNAÇÃO.pdf; 1.19. RG JOAO PEDRO.pdf; 1. Alteração de Contrato 

FICHIER.pdf

Prioridade: Alta

Categorias: Guilherme

Prezados, Boa Tarde! 
 
Em tempo e com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  e na Lei 10.520/2002, apresentamos impugnação ao 
Edital Nª 07/2023, cujo objeto é a manutenção preven0va e corre0va, com fornecimento de peças de arquivos 
deslizantes. 
 
Atenciosamente, 
João Pedro Cardoso 
FICHIER SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 


















